
EXCELENTÍSSIMA  SENHORA  JUÍZA  FEDERAL  DA  9ª  VARA  DA  SEÇÃO
JUDICIÁRIA DE SERGIPE – SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PROPRIÁ

PRM-PRP-SE-___________/2017-GAB-FPCM

Referência: Inquérito Civil 1.35.000.001622/2015-79

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  pelo  Procurador  da  República
signatário, no uso de suas atribuições institucionais,  com fulcro no art.  129, III, da Constituição
Federal, no art. 6º, VII, “c”, da Lei Complementar 75/1993, no art. 1º, II, da Lei 7.347/1985, na Lei
8.078/1990 e com base no Inquérito Civil anexo, vem, à presença de Vossa Excelência, ajuizar

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
com pedido de tutela de urgência

Em face de

RESTAURANTE E PRIVE RIO BELO LTDA.,  presentado por  Mariana  de
Albuquerque  Cardoso,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
21.986.063/0001-39,  sediado  no  Loteamento  Barra  Nova,  Lote  09,  Betume,  CEP  49.980-000,
Neópolis/ SE;

ADMINISTRAÇÃO  ESTADUAL  DO  MEIO  AMBIENTE  (ADEMA),
autarquia estadual instituída pela Lei Estadual nº 2.181/78, presentada por seu Diretor-Presidente,
com sede na Avenida Heráclito Rollemberg, nº 4444, Distrito Industrial, Aracaju/SE;

MUNICÍPIO DE NEÓPOLIS,  pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Praça Monsenhor José Moreno de Santana, nº 106, Centro, CEP 49980-000, Neópolis/SE,
presentado pelo seu Prefeito; e

UNIÃO, pessoa jurídica de direito público interno, presentada pela Procuradoria da
União no Estado de Sergipe, com sede na Avenida Beira Mar, nº 53, 13 de Julho, CEP 49.020-010,
Aracaju/SE,

Pelas razões de fato e de direito a seguir expostas.

Av. Beira Mar, 1064, 13 de julho – Aracaju/SE – CEP: 49.020-010
Telefone: (79) 3301-3700 – www..mpf.mp.br/se
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1 – DO OBJETO DA DEMANDA

Busca-se, com a presente demanda, obter tutela jurisdicional apta a recuperar o meio
ambiente degradado em virtude da edificação e funcionamento do  RESTAURANTE E PRIVÊ RIO

BELO, em área de preservação permanente (margem de rio) e de propriedade da União, situação
provocadora de danos morais coletivos,  bem como a responsabilização dos demandados,  com a
adoção  das  medidas  cabíveis,  obrigando  o  poder  público,  nas  três  esferas  (UNIÃO,  ADEMA e
MUNICÍPIO DE NEÓPOLIS), a tomas as providências devidas em favor do meio ambiente no caso
concreto.

2 – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS

Foi  instaurado  Inquérito  Civil  para  apurar  a  regularidade  do  fato  noticiado  no
relatório  de  fls.  04/07,  consistente  na  construção  do  empreendimento  PRIVÊ RIO BELO

(hotel/pousada), na altura do km 07 da Rodovia SE 120 (Rodovia Dom José Brandão de Castro),
que liga o MUNICÍPIO DE NEÓPOLIS ao projeto BETUME, em área de preservação permanente e
de domínio da UNIÃO, na margem do rio São Francisco.

Inicialmente,  como  providências  investigatórias  preliminares,  determinam-se  as
seguintes expedições de ofício:

a)  à Superintendência  do Patrimônio da União no Estado de Sergipe
(SPU/SE), requisitando-lhe que informasse se a área onde foi construído o
“PRIVÊ RIO BELO” pertencia  à UNIÃO, esclarecendo, também, qual a
situação da mesma perante a SPU e o seu regime de utilização;

b)  à ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE (ADEMA),
requisitando-lhe  que  remetesse  as  seguintes  informações:  b.1)  se  houve
requerimento por parte do empreendedor para construção e funcionamento
do “PRIVÊ RIO BELO” (hotel/pousada) à ADEMA; b.2) se houve emissão
pela  ADEMA de  licença  ambiental  para  o  referido  empreendimento,
encaminhando,  em  caso  afirmativo,  cópia  integral  do  processo
administrativo  correspondente;  b.3)  em  caso  de  ausência  de  licença
ambiental, que a ADEMA realizasse vistoria in loco  e remetesse o respectivo
relatório  circunstanciado,  inclusive  descrevendo  os  danos  ambientais
efetivos e potenciais  e as medidas necessárias à sua reparação, adotando,
também,  as  medidas  administrativas  cabíveis  em caso  de  constatação  de
infração ambiental, de tudo remetendo cópia ao MPF;

c)  aos  representantes  do “PRIVÊ RIO BELO”  (hotel/pousada),
requisitando-lhes  informações  sobre  a  existência  de  ato  autorizativo  do
Poder  Público  Municipal  e  da  ADEMA para  a  construção  do
empreendimento às margem do rio São Francisco; e

d) à Prefeitura de NEÓPOLIS, para que informasse se houve autorização do
Município  para  construção  da  obra  do  estabelecimento  empresarial  em
questão.

Em atendimento à requisição ministerial,  a Prefeitura de  NEÓPOLIS/SE afirmou,
expressamente, que o estabelecimento “PRIVÊ RIO BELO”  não possuía alvará de construção (fls.
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16-171).

Em  seguida,  o  presentante  do  estabelecimento  investigado,  o  Senhor  Duilio
Fernando  Santana  de  Freitas,  informou  haver  protocolado  na  ADEMA requerimento  de  licença
ambiental para o empreendimento. Na mesma oportunidade, solicitou prazo de 10 (dez) dias para
apresentar o ato autorizativo municipal (f. 19), pedido este deferido pela procuradora da República
oficiante.

A Superintendência  do Patrimônio da União no Estado de Sergipe (SPU/SE), por
sua vez, encaminhou os documentos de fls. 24-25, por meio dos quais esclareceu que, no local em
que fora construído o empreendimento investigado, não havia linha de preamar (LPM) demarcada e
homologada, razão pela qual enfatizou a necessidade de realização de vistoria na área, dentro de um
prazo de 60 (sessenta) dias (fl. 25).

Às fls. 33-41, constam documentos nos quais Duilio Fernando Santana de Freitas
informou  que,  desde  01/12/2015,  havia  se  desvinculado  da  sociedade  do  empreendimento,
transferindo para Mariana de Albuquerque Cardoso 100% (cem por cento) das cotas.

Em continuidade, às fls.  42-44, foi juntado o ato autorizativo do  MUNICÍPIO DE

NEÓPOLIS/SE para o empreendimento em questão (Decreto nº 066/2015, de 22 de janeiro de
2015), no qual a Prefeitura declarou de interesse social o empreendimento turístico demandado.

Após realizar vistoria na área do empreendimento demandado, a SPU/SE trouxe aos
autos os documentos de fls. 45-55, por meio dos quais atestou que, de forma inequívoca, consistia
em área de domínio da UNIÃO a localidade onde estava edificado o “PRIVÊ RIO BELO”. Por essa
razão, foi emitida a Notificação nº 153/2016, para que o empreendedor apresentasse documentação
patrimonial do estabelecimento.

Após  a  realização  de  trabalhos  topográficos  na  região,  a  SPU/SE  chegou  à
conclusão de que a área do empreendimento “PRIVÊ RIO BELO” engloba, inequivocamente,
12.409,22 m² de área de domínio da  UNIÃO,  consistente em terreno de marinha (área de
10.227,83 m²) e terreno acrescido de marinha (área de 2.181,39). Na ocasião, juntou diversos
documentos (fls. 63-65), dentre os quais planta topográfica para fins de determinação da linha de
preamar médio (LPM) e da área de titularidade da UNIÃO.

Observando  a  planta  topográfica  acostada  pela  SPU,  percebe-se  que  toda  a
edificação do RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO encontra-se no interior da faixa de terreno
de marinha, ou seja, está edificada em área da UNIÃO.

A  ADEMA, por fim, colacionou aos autos cópia da Licença de Operação – LO nº
96/2016, Termo de Compromisso nº 01/2016 e do Relatório de Fiscalização Ambiental – RFA –
12295/2016-3868 (fls. 66-86).

A  Licença  de  Operação  nº  96/2016,  expedida  em  favor  do  “RESTAURANTE E

PRIVÊ RIO BELO Ltda.”, com validade até 18/05/2019, faz referência à operação de “Pousada”,
com área construída de 1.552,00m² em um terreno de 4.014,00m² localizado no Loteamento Barra
Nova, Lote 09, S/N, no Povoado Betume, em NEÓPOLIS/SE.

Já  o  Termo  de  Compromisso  nº  01/2016  foi  celebrado  pelo  estabelecimento
demandado perante a ADEMA, em virtude do cometimento de infrações administrativas ambientais e
posterior conversão da penalidade de multa em serviços de melhoria da qualidade do meio ambiente,
nos  termos  do  §4º  do  art.  72,  da  Lei  9.605/1998.  Conforme  ficará  demonstrado  a  seguir,  o

1 Toda a numeração referida é a do Ministério Público Federal.
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instrumento  ora  em análise  foi  celebrado  como condição  à  emissão  de  licença  ambiental  pela
ADEMA, em total desacordo com a legislação pátria.

Do instrumento acima aludido,  convém destacar o teor da cláusula segunda,  que
prevê  como  obrigação  do  compromissário  a  apresentação  e  implantação  de  um  Plano  de
Recuperação da Área Degradada – PRAD.

Também consta dos autos o Parecer Técnico – PT 15788/2016-5604 (fls.  72-81),
documento  no qual  está  expresso  que  o empreendimento  “PRIVÊ RIO BELO” não possuía
licenças ambientais anteriores e intencionava regularizar a situação. Ainda nesse sentido, consta a
informação de que, no ano de 2015, embora o empreendimento demandado tivesse formalizado
requerimento para Licença de Operação, a Gerência de Licenciamento Ambiental da ADEMA,
após a realização de vistoria técnica,  manifestou-se desfavoravelmente pela regularização do
estabelecimento, vide fl. 73.

Conforme  exposto  no  documento  técnico,  o  empreendedor,  com  o  escopo  de
regularizar  o  licenciamento  de  suas  atividades,  acostou  ao  processo  administrativo  um  ofício
solicitando a realização de reunião, sugerindo a celebração de Termo de Ajustamento de Conduta
(TAC),  ao  tempo em que  informou que  a  atividade  do  empreendimento  se  enquadraria  como
Ecoturismo.

Relativamente às instalações físicas, o citado parecer é bastante claro, ao informar que
o  empreendimento,  que  estava  em  implantação,  mas  com  as  obras  em  estágio  avançado,
caracterizava-se como particular.

Quanto ao tratamento dos despejos sanitários, o parecer foi enfático ao aduzir que
o sistema implantado efetivamente implantado difere daquele apresentado no projeto e era
composto por 2 (duas) fossas sépticas e 2 (dois) filtros anaeróbios, com destinação dos efluentes
tratados  para  um tanque de acumulação.  Ademais,  ficou  claro  que o sistema em comento  fora
implantado na área externa do empreendimento, à margem da Rodovia SE-120, o que acarreta a
necessária manifestação do Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária – DER quanto à
faixa de domínio (fl. 74).

Em relação ao controle das emissões atmosféricas, noticiou-se a implantação de uma
coifa com exaustor sobre o fogão, o que torna necessária a comprovação documental da capacidade
de controle das emissões atmosféricas, com demonstração do dimensionamento do sistema (fl. 74).

Por fim, evidenciou-se a operação de um sistema de captação de água do Rio
São  Francisco,  composto  de  motobomba  e  tubulação  de  sucção,  o  que  tornaria
imprescindível  a  anuência  da  Agência  Nacional  de  Águas  –  ANA,  de  maneira  que  o
empreendimento vem captando água do Rio São Francisco sem a devida outorga expedida pela
ANA (fl. 74), o que constitui ilícito administrativo e pode configurar crime.

Acerca do Decreto nº 006/2015,  o  parecer  técnico observou que,  conquanto o
Poder  Público  Municipal  tenha,  em  ato  administrativo,  decretado  o  empreendimento  como  de
interesse  social,  as  características  do  empreendimento  PRIVÊ RIO BELO não  atendem ao
disposto nos artigos 3º e 8º da Lei 12.651/2012, ou seja, não são passíveis de regularização nos
termos do Código Florestal.

Não obstantes tais constatações, a autarquia ambiental estadual, de maneira exótica,
inexplicável e numa completa inversão de valores e desrespeito ao meio ambiente justamente pelo
órgão que deveria por ele zelar, acatou a informação prestada pelos responsáveis pelo PRIVÊ RIO

BELO, de que a atividade do empreendimento se enquadraria como Ecoturismo, uma vez que, após
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celebração do Termo de Compromisso nº 01/2016, emitiu Licença de Operação em favor daquele
empreendimento,  mesmo sem ter  existido  as  licenças  prévia  e  de  instalação,  e  a  despeito  de  o
estabelecimento ser fruto de uma invasão de terreno público, eis que não autorizada pela SPU a
ocupação dos terrenos de marinha onde situado o hotel/pousada.

Do Relatório de Fiscalização Ambiental – RFA – 12295/2016-3868, vale destacar as
considerações da Procuradoria Jurídica da ADEMA, no Parecer nº 145/2015 (fl. 84):

“1. O RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO foi construído sem outorga
de Licença Prévia nem Licença de Instalação;
2. O   RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO   foi instalado em APP, que não
é passível de edificação;
3. O funcionamento do RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO não causa dano
ao meio ambiente;
4. O RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO será licenciado mediante assinatura
de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC)”.

Consoante se denota dos fatos supradescritos e de todos os documentos constantes
no Inquérito Civil 1.35.000.001622/2015-79,  o demandado RESTAURANTE E PRIVE RIO
BELO LTDA ocupa área de preservação permanente e de domínio da UNIÃO, com expressa
anuência  do  MUNICÍPIO DE NEÓPOLIS/SE e  da  ADEMA,  nada obstante  a inquestionável
impossibilidade  de  ocupação  da  área  em  questão,  classificada  como  de  preservação
permanente e de domínio da UNIÃO.

Além disso, foi demonstrado que a SPU/SE, embora ciente da edificação de área da
UNIÃO,  limitou-se a notificar  o responsável pelo empreendimento,  deixando de adotar qualquer
medida eficiente na proteção do patrimônio público federal.

Pretende-se,  pois,  obter  com  a  demanda  tutela  jurisdicional  apta  a  garantir  a
restauração do meio ambiente degradado em virtude da construção irregular promovida em área de
preservação permanente (margem de rio), de domínio da UNIÃO, com foco na retirada do invasor e
na consequente demolição do empreendimento irregular, além da recuperação da área degradada.

3  –  DO  DIREITO  SUBJETIVO  CONSTITUCIONAL  AO  MEIO  AMBIENTE
ECOLOGICAMENTE  EQUILIBRADO.  OCUPAÇÃO  IRREGULAR  EM  ÁREA  DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE

Conforme relatado no tópico anterior, o empreendimento RESTAURANTE E PRIVÊ

RIO BELO foi  edificado em área de preservação permanente  e  de  titularidade da  UNIÃO,  sem
qualquer licença do órgão ambiental e sem autorização da SPU/SE. 

Não  obstante  tais  aspectos,  a  Procuradoria  Jurídica  da  ADEMA,  no  Parecer  nº
145/2015, afirmou que o funcionamento do RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO não causa danos
ao meio ambiente, mesmo estando irregularmente em área de preservação permanente. É um novo
critério, metajurídico e inalcançável ao signatário, para prever exceções não previstas na lei sobre
ocupação de APPs. Entretanto, não há como prosperar a referida tese.

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 225, contempla a previsão do direito ao
meio ambiente  ecologicamente  equilibrado,  bem como as  condutas  necessárias  para  assegurar  a
efetividade do direito em comento. Eis a redação do mencionado dispositivo:
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Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equili-
brado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
(…)
§1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
I –  preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o
manejo ecológico das espécies e dos ecossistemas;
II – preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e
fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material
genético;
III – definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais
a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão
permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que
comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua
proteção;
(...)

O dispositivo acima colacionado permite concluir que a Constituição erigiu a defesa
ambiental como primado dos órgãos públicos e da coletividade, representando o que a doutrina
denomina de princípio da natureza pública da proteção ambiental, do qual decorre o subprincípio da
fruição coletiva dos bens ambientais, que, por um lado, impõe o direito a todos de acesso aos bens
ambientais, e, de outro, atribui um dever negativo a todos de não embaraçar tal fruição.

Nesse  sentido,  a  Constituição  Federal,  de  modo  expresso,  admitiu  a  função
socioambiental da propriedade, revelando que bem público de uso comum não somente sofre a
limitação  contida  na  cláusula  de  atendimento  à  finalidade  pública,  mas  também é limitada  pela
necessidade de atendimento à função ambiental.

Por essa razão, deve-se reconhecer a possibilidade de imposição de comportamentos
positivos aos titulares do bem, capazes de garantir a função ambiental do bem público, cuja omissão
pode  e  deve  ser  suprida  na  via  judicial,  pois “o uso da propriedade pode e deve ser
judicialmente controlado,  impondo-se-lhe as restrições  que forem necessárias para salvaguarda dos bens
maiores da coletividade, de modo a conjurar por comandos prontos e eficientes do Poder Judiciário, qualquer ameaça ou
lesão à qualidade de vida”.

Concretizando o preceito constitucional, mais precisamente o contido no inciso III
do art. 225, a Lei 12.651/2012 (novo Código Florestal), à semelhança da legislação anterior, trouxe,
em seu bojo, o conceito das Áreas de Preservação Permanente - APP:

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
(…)
II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não
por  vegetação  nativa,  com a  função ambiental  de  preservar  os  recursos
hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o
fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das
populações humanas; 
(…)

Referido entendimento também se encontra previsto na Resolução 302 do Conselho
Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, que dispõe sobre os parâmetros, definições e limites de
Áreas de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno:
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Art. 2º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:
(…)
II - Área de Preservação Permanente: a área marginal ao redor do reservató-
rio artificial e suas ilhas, com a função ambiental de preservar os recursos
hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gêni-
co de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das populações
humanas;
(…)

A Lei  12.651/2012 delimita,  expressamente,  as  áreas  de  preservação permanente
(APP) em seu art. 4º:

Art. 4o Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou
urbanas, para os efeitos desta Lei:
I  -  as  faixas  marginais  de  qualquer  curso  d’água  natural  perene  e
intermitente, excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular,
em largura mínima de: (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 
a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos de 10 (dez) metros de
largura;
b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 50
(cinquenta) metros de largura;
c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água que tenham de 50 (cinquenta) a
200 (duzentos) metros de largura;
d)  200  (duzentos)  metros,  para  os  cursos  d’água  que  tenham  de  200
(duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura;
e)  500  (quinhentos)  metros,  para  os  cursos  d’água  que  tenham  largura
superior a 600 (seiscentos) metros;
(…)

Na mesma linha de raciocínio está a Resolução 303 do CONAMA:

Art. 3º Constitui Área de Preservação Permanente a área situada:
I  -  em faixa  marginal,  medida  a  partir  do  nível  mais  alto,  em projeção
horizontal, com largura mínima, de:
a) trinta metros, para o curso d’água com menos de dez metros de largura;
b) cinquenta metros, para o curso d’água com dez a cinquenta metros de
largura;
c) cem metros, para o curso d’água com cinquenta a duzentos metros de
largura;
(...)

Apesar da previsão normativa de que as APP devam ser preservadas, o ordenamento
jurídico  brasileiro  elenca  hipóteses  nas  quais  se  permite  a  supressão/intervenção  em  áreas  de
preservação permanente.  Nesse  sentido,  o  Novo Código Florestal,  em sintonia  com a previsão
legislativa  pretérita,  aduz  que  a  intervenção  ou  a  supressão  de  vegetação  nativa  em  Área  de
Preservação Permanente somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse social ou
de baixo impacto ambiental previstas no próprio diploma (art. 8º).

Válido transcrever a redação do art. 8º da Lei 12.651/2012:

Art.  8o A  intervenção  ou  a  supressão  de  vegetação  nativa  em Área  de
Preservação  Permanente  somente  ocorrerá  nas  hipóteses  de  utilidade
pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental previstas
nesta Lei.
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§  1o A  supressão  de  vegetação  nativa  protetora  de  nascentes,  dunas  e
restingas somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública.
§  2o A  intervenção  ou  a  supressão  de  vegetação  nativa  em  Área  de
Preservação Permanente de que tratam os incisos VI e VII do caput do art.
4o poderá  ser  autorizada,  excepcionalmente,  em  locais  onde  a  função
ecológica  do  manguezal  esteja  comprometida,  para  execução  de  obras
habitacionais  e  de  urbanização,  inseridas  em  projetos  de  regularização
fundiária de interesse social, em áreas urbanas consolidadas ocupadas por
população de baixa renda.
§  3o É dispensada a autorização do órgão ambiental  competente  para a
execução,  em caráter  de  urgência,  de  atividades  de  segurança  nacional  e
obras de interesse da defesa civil  destinadas à  prevenção e mitigação de
acidentes em áreas urbanas.
§ 4o Não haverá,  em qualquer hipótese,  direito  à regularização de
futuras  intervenções  ou  supressões  de  vegetação  nativa,  além  das
previstas nesta Lei.

A Resolução 369/2006 do CONAMA também elenca hipóteses nas quais se permite
a  intervenção ou  a  supressão  de  vegetação  em APP,  devidamente  caracterizada  e  motivada
mediante procedimento administrativo autônomo e prévio, atendidos os requisitos previstos na
referida resolução e noutras normas federais, estaduais e municipais aplicáveis, bem como no Plano
Diretor, Zoneamento Ecológico-Econômico e Plano de Manejo das Unidades de Conservação, se
existentes, nos casos de utilidade pública, interesse social e de baixo impacto ambiental.

Em outros termos, a regra é a impossibilidade de intervenção ou supressão de
vegetação em área de preservação permanente, existindo algumas estritas exceções relativas à
temática (hipóteses de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental), descritas
nos incisos VIII, IX e X do art. 3º da Lei 12.651/2012.

Neste ponto, convém recordar que, por intermédio do Decreto nº 006/2015 (fls.
43/44),  a  Prefeitura  de  NEÓPOLIS/SE  declarou  de  interesse  social  o  empreendimento
RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO, localizado em área de preservação permanente (margens
do combalido  Rio  São  Francisco).  Recorde-se,  ainda,  que  a  autarquia  ambiental  estadual
apontou, no parecer técnico de fls. 72/81, que, ainda que o Poder Público Municipal tenha,
em  ato  administrativo,  decretado  o  empreendimento  como  de  interesse  social,  as
características do RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO não atendiam ao disposto nos artigos
3º e 8º da Lei 12.651/2012.

Cabe  trazer  à  baila  as  hipóteses  de  interesse  social,  aptas  a  permitir  a
supressão/intervenção em APP previstas no Código Florestal:

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
(…)
IX - interesse social:
a)  as  atividades  imprescindíveis  à  proteção  da  integridade  da  vegetação
nativa,  tais  como  prevenção,  combate  e  controle  do  fogo,  controle  da
erosão,  erradicação  de  invasoras  e  proteção  de  plantios  com  espécies
nativas;
b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena propriedade
ou posse rural familiar ou por povos e comunidades tradicionais, desde que
não descaracterize a cobertura vegetal existente e não prejudique a função
ambiental da área;
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c)  a  implantação  de  infraestrutura  pública  destinada  a  esportes,  lazer  e
atividades  educacionais  e  culturais  ao  ar  livre  em áreas  urbanas  e  rurais
consolidadas, observadas as condições estabelecidas nesta Lei;
d)  a  regularização  fundiária  de  assentamentos  humanos  ocupados
predominantemente  por  população  de  baixa  renda  em  áreas  urbanas
consolidadas, observadas as condições estabelecidas na Lei no 11.977, de 7
de julho de 2009;
e) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e
de  efluentes  tratados  para  projetos  cujos  recursos  hídricos  são  partes
integrantes e essenciais da atividade;
f) as  atividades de pesquisa e extração de areia,  argila,  saibro e cascalho,
outorgadas pela autoridade competente;
g) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em
procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e
locacional  à  atividade  proposta,  definidas  em  ato  do  Chefe  do  Poder
Executivo federal.

A  simples  leitura  dos  incisos  acima  permite  concluir,  com  clareza,  que  as
características do empreendimento codemandado não estão contempladas em nenhuma daquelas
hipóteses, como, inclusive, foi afirmado pela autarquia ambiental, ao se manifestar contrariamente à
emissão de licença ambiental.

Não obstante tal fato, a ADEMA, estranhamente e sem que houvesse mudança
no cenário anteriormente examinado, modificou o entendimento outrora externado, uma
vez  que  acatou  a  sugestão  do  empreendedor,  consistente  na  informação  de  que  o
RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO desenvolvia atividades de Ecoturismo, bem como celebrou
termo de compromisso, a fim de possibilitar a regularização do licenciamento ambiental respectivo.

Totalmente  equivocada  e  reprovável  a  postura  da  autarquia  ambiental.  É  que,
relativamente à atividade de ecoturismo, a Lei 12.651/2016 consigna que “nas Áreas de
Preservação  Permanente,  é  autorizada,  exclusivamente,  a  continuidade  das
atividades agrossilvipastoris,  de ecoturismo e de turismo rural  em áreas rurais
consolidadas  até  22  de  julho  de  2008” (art.  61-A).  Não  é  o  caso,  porém,  do
empreendimento ora réu, o qual  não estava  em funcionamento naquela data prevista no Código
Florestal.

Inaceitável,  portanto,  que  o  empreendimento  em  questão,  fora  das  hipóteses
previstas  na legislação  ambiental,  funcione  em área  de  preservação permanente  do Rio  São
Francisco e de domínio da  UNIÃO,  uma vez que tal conduta, indubitavelmente danosa ao meio
ambiente, afronta diretamente a Constituição Federal da República.

4 –    DA IMPOSSIBILIDADE DE APROPRIAÇÃO DE BEM PÚBLICO. EDIFICAÇÃO
ERGUIDA EM ÁREA FEDERAL SEM AUTORIZAÇÃO DA   UNIÃO  

A irregularidade causada pelo empreendimento ora réu não se resume ao fato de
estar edificado em área de preservação permanente (margem de rio). Há que se recordar, também,
que  o local onde se encotra o hotel  RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO constitui  área não
edificável de titularidade dominial da   UNIÃO  .

O  domínio  federal,  no  caso,  decorre  do  fato  de  se  estar  diante  de  terrenos  de
marinha e  seus  acrescidos,  conforme atestado pela  SPU à  fl.  62,  afetando área  de  preservação
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permanente de rio federal, nos termos do art. 20, III e VII, da Constituição Federal, e do art. 1º, do
Decreto-Lei 9.760/1946.

Os terrenos de marinha e seus acrescidos são conceituados no bojo do Decreto-Lei
9.760/1946 da seguinte maneira:

Art.  2º São  terrenos de marinha,  em uma profundidade de 33 (trinta e
três) metros, medidos horizontalmente, para a parte da terra, da posição da
linha do preamar-médio de 1831:
a) os situados no continente, na costa marítima e nas margens dos rios e
lagoas, até onde se faça sentir a influência das marés;
b)  os  que  contornam  as  ilhas  situadas  em  zona  onde  se  faça  sentir  a
influência das marés.
Parágrafo  único.  Para  os  efeitos  deste  artigo  a  influência  das  marés  é
caracterizada pela oscilação periódica de 5 (cinco) centímetros pelo menos,
do nível das águas, que ocorra em qualquer época do ano.

Art. 3º São terrenos acrescidos de marinha os que se tiverem formado,
natural  ou artificialmente,  para  o lado do mar  ou dos  rios  e lagoas,  em
seguimento aos terrenos de marinha.

É sabido que estes  bens não são suscetíveis  de alienação,  prescrição,  penhora ou
oneração,  enquanto  estiver  afetado  a  uma  finalidade  pública.  Obviamente,  percebe-se,  que  a
edificação  de  obra  privada  em área  de  preservação  permanente,  não  se  enquadra  nas  exceções
previstas  pela  legislação ambiental  e  urbanística,  de modo que não encontra respaldo jurídico e
merece ser combatida.

Ademais,  não obstante esteja a edificação em área da  UNIÃO,  foi  a mesma
construída à revelia de qualquer inscrição de ocupação ou aforamento, e mesmo de cessão
do Ministério da Fazenda – Secretaria de Patrimônio da  UNIÃO –, ou de qualquer título
jurídico, em contrariedade ao disposto no Decreto-Lei 9.760/1946 (artigos 64 a 74), e ao art. 1°, da
Lei Federal 9.636/98, razão pela qual, inclusive, foi emitida a Notificação 153/2016 (fl. 47).

Assim,  por  força  das  disposições  normativas  indicadas,  a  referida  área  somente
poderia  ser  ocupada  com  autorização  das  autoridades  federais,  sob  pena  de  serem
implementados os comandos trazidos no artigo 6º do Decreto-Lei 2.398/87 (com a redação vigente
à época do início das edificações) abaixo transcrito:

Art.  6o A  realização  de  aterro,  construção  ou  obra e,  bem  assim,  a
instalação de equipamentos  no mar,  lagos,  rios e quaisquer correntes  de
água, inclusive em áreas de praias, mangues e vazantes, ou em outros bens
de uso comum, de domínio da  UNIÃO, sem a prévia autorização do
Ministério da Fazenda, importará: 
I -  na  remoção do aterro, da  construção, obra e dos equipamentos
instalados, inclusive na demolição das benfeitorias, à conta de quem
as houver efetuado; e 
II - a automática  aplicação de multa mensal em valor equivalente a R$
30,00 (trinta reais), atualizados anualmente em 1o de janeiro de cada ano,
mediante portaria do Ministério da Fazenda, para cada metro quadrado das
áreas  aterradas  ou  construídas,  ou  em  que  forem  realizadas  obras  ou
instalados equipamentos,  que será cobrada em dobro após trinta dias da
notificação,  pessoal,  pelo  correio  ou  por  edital,  se  o  infrator  não  tiver
removido o aterro e demolido as benfeitorias efetuadas. (destacado)
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A Lei  13.139/2015,  embora  tenha  conferido  nova  redação  ao  dispositivo  acima,
manteve o escopo de impedir ocupações indevidas em áreas da UNIÃO, inclusive prevendo, dentre
as sanções passíveis de aplicação, a “demolição e/ou remoção do aterro, construção, obra, cercas ou demais
benfeitorias, bem como dos equipamentos instalados, à conta de quem os houver efetuado, caso não sejam passíveis de
regularização” (art. 6º, §4º, inciso IV, com a redação dada pela Lei 13.139/2015).

Uma vez que a planta topográfica deixa claro que toda a estrutura do RESTAURANTE

E PRIVÊ RIO BELO encontra-se  no interior  da faixa de terreno de marinha, a  demolição das
estruturas é medida que se impõe.

Nesse  sentido  é  o entendimento  consolidado  e  atual  do  egrégio  Tribunal
Regional Federal da 5ª Região, in verbis:

ADMINISTRATIVO  E  AMBIENTAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
CONSTRUÇÃO REALIZADA EM TERRENO DE MARINHA E
ÁREA  DE  PRESERVAÇÃO  PERMANENTE.  AUSÊNCIA  DE
LICENCIAMENTO.  AUSÊNCIA  DE  AUTORIZAÇÃO  DA  SPU.
DEMOLIÇÃO.  POSSIBILIDADE. OBSTRUÇÃO  DE  ACESSO  A
AFLUENTE  DE  RIO.  BEM  DE  USO  COMUM  DO  POVO.
DESTRUIÇÃO  DE  CERCA  E  DEMAIS  OBSTÁCULOS.
VIABILIDADE.  ATIVIDADE  DE  CARCINICULTURA  EXERCIDA
EM  MANGUEZAL.  INFRAÇÃO  AMBIENTAL.  ART.  2º,
RESOLUÇÃO Nº 312 02, CONAMA. 
1. Em matéria ambiental, estabelece de forma peremptória o art. 225 da
Constituição  da  República  ser  o  meio  ambiente  bem comum de  todos,
impondo-se  ao Poder  Público e  à  coletividade o  dever  de  defendê-lo e
preservá-lo, para as presentes e futuras gerações. 2. O art. 23, VI, da CF,
fixa  a  competência  comum  para  a  União,  Estados,  Distrito  Federal  e
Municípios no que se refere à proteção do meio ambiente e combate à
poluição  em  qualquer  de  suas  formas.  3.  A  Área  de  Preservação
Permanente (APP) é espaço especialmente protegido pela legislação
ambiental (arts. 7º, 8º e 9º, da Lei nº 12.651/12 e art. 225, III, da CF),
devendo,  a  rigor,  ser  mantida  intacta,  de  modo  a  garantir  a
preservação  dos  recursos  hídricos,  da  paisagem,  da  estabilidade
geológica, da biodiversidade, do fluxo gênico de fauna e da flora, e
do solo. 4. Comprovada a irregularidade da edificação, uma vez que
erguida em faixa não edificável (Art.  99,  I,  CC;  art.  9º,  da Lei  nº
9.636/98; art. 65, parágrafo 2º, da Lei nº 12.651/12), de domínio da
União (art. 20, III e VII, da CF)  e sem a devida autorização desta,
através  da  Secretaria  do  Patrimônio  da  União,  há  que  ser
determinada a sua DEMOLIÇÃO, às expensas daquele que ergueu o
imóvel,  nos termos do art.  6º,  parágrafo 4º,  IV, do Decreto-Lei nº
2.398/87. 5. In casu, verifica-se que foi edificada construção irregular em
APP e em terreno de marinha, sem a devida realização de licenciamento
ambiental, de sorte que a obra deve ser demolida, para que se restaure o
status  quo ante  do meio ambiente.  6.  Violação  ao direito  de  acesso da
população local ao afluente do Rio Santa Maria, bem de uso comum do
povo,  sendo  imperiosa  a  implementação  de  comando  judicial  a  fim  de
cessar tal impedimento ou restrição. Determina-se a retirada de eventuais
cercas e/ou qualquer outro obstáculo impeditivo instalado no local,  que
embarace tal acessibilidade. 7. Prática de atividade de carcinicultura em área
de  manguezal  (APP),  em  clara  violação  ao  disposto  no  artigo  2º,  da
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Resolução nº 312/02, da CONAMA. 8. Apelações desprovidas.
(APELREEX  00020212720134058500,  Desembargador  Federal  Paulo
Machado Cordeiro,  TRF5 - Terceira  Turma, DJE -  Data::10/05/2016 -
Página::125.) 

Na mesma linha vem decidindo o Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

ADMINISTRATIVO.  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.  EDIFICAÇÃO
SOBRE  TERRENO  DE  MARINHA.  ÁREA  DE  PRESERVAÇÃO
PERMANENTE. DEMOLIÇÃO. - Uma vez demonstrado que o bem
está inserido em terrenos de marinha, além do local se configurar em
área de preservação permanente, justifica a reintegração de posse,
bem  como  o  deferimento  do  pedido  de  demolição,  que  deve  ser
custeada por quem construiu irregularmente.
(TRF-4 - AC: 2338420074047216 SC 0000233-84.2007.404.7216, Relator:
Jorge Antonio Maurique, Data de Julgamento: 23/03/2011, Quarta Turma,
Data de Publicação: D.E. 01/04/2011)

Em complementação ao que foi acima exposto, vale destacar a redação do artigo 71
do Decreto 9.760/1946:

Art. 71. O ocupante de imóvel da UNIÃO sem assentimento desta poderá
ser sumariamente despejado e perderá, sem direito a qualquer indeni-
zação, tudo quanto seja incorporado ao solo, ficando ainda sujeito ao dis-
posto nos arts. 513, 515 e 517 do Código Civil. (destacado)

No caso concreto,  a  Superintendência  de  Patrimônio  da  UNIÃO –  SPU,  embora
ciente da irregularidade das instalações do RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO,  limitou-se a emitir
a  Notificação  135/2016  (fl.  47),  não  adotando  qualquer  providência  efetivamente  destinada   a
resguardar a proteção do patrimônio público federal. Não se tem notícia, inclusive, do cumprimento
da própria notificação expedida, o que denota o descaso da SPU/SE em relação à irregularidade.

Enfatize-se que,  ainda que pretendesse o responsável  pela  ocupação regularizar  a
situação junto à Secretaria de Patrimônio da UNIÃO, se isso fosse possível no caso concreto (o que,
à toda evidência, não é), teria a  UNIÃO a obrigação legal de imitir-se sumariamente na posse do
imóvel,  indeferindo  o  pedido  de  inscrição  de  ocupação,  por  se  tratar  de  área  de  preservação
permanente, a teor do que dispõem os artigos 9º, II, e 10 da Lei 9.636/1998.

Logo, aquele que ocupa imóvel público federal sem observar a referida legislação não
poderia alegar nem posse justa e de boa-fé (Código Civil, art. 1.200), . como bem indica o art. 183,
§3°, da CF, o qual não admite usucapião de bem público. O Superior Tribunal de Justiça firmou
entendimento consolidado de ser impossível reconhecer a justeza da posse de invasores em terra
pública, senão vejamos:

ADMINISTRATIVO.  JARDIM BOTÂNICO  DO  RIO  DE JANEIRO.
BEM PÚBLICO. DECRETO-LEI 9.760/46 PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL. BEM TOMBADO. ARTS. 11 E 17 DO DE-
CRETO-LEI  25/1937.  OCUPAÇÃO  POR  PARTICULARES.  CONS-
TRUÇÃO.  BENFEITORIAS.  INDENIZAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
DIREITO DE RETENÇÃO. DESCABIMENTO. ARTS. 100, 102, 1.196,
1.219 E 1.255 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.
(...)
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5. Consoante o Código Civil (de 2002), "Os bens públicos não estão sujeitos
a usucapião" (art. 102) e os "de uso comum do povo e os de uso especial
são inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação" (é o caso do Jar-
dim Botânico), nos termos do art. 100. Mais incisiva ainda a legislação do
patrimônio  histórico  e  artístico  nacional,  quando  dispõe  que  "As  coisas
tombadas, que pertençam à UNIÃO, aos Estados ou aos Municípios, inalie-
náveis por natureza, só poderão ser transferidas de uma à outra das referidas
entidades" (art. 11, do Decreto-Lei 25/1937, grifo acrescentado).
6. A ocupação, a exploração e o uso de bem público - sobretudo os de inte-
resse ambiental-cultural e, com maior razão, aqueles tombados - só se admi-
tem se contarem com expresso, inequívoco, válido e atual assentimento do
Poder Público,  exigência inafastável tanto pelo Administrador como pelo
Juiz, a qual se mantém incólume, independentemente da ancianidade, finali-
dade (residencial, comercial ou agrícola) ou grau de interferência nos atribu-
tos que justificam sua proteção.
7. Datar a ocupação, construção ou exploração de longo tempo, ou a cir-
cunstância  de ter-se,  na origem,  constituído regularmente  e só depois  se
transformado em indevida,  não purifica  sua  ilegalidade,  nem fragiliza  ou
afasta os mecanismos que o legislador instituiu para salvaguardar os bens
públicos. Irregular é tanto a ocupação, exploração e uso que um dia foram
regulares, mas deixaram de sê-lo, como os que, por nunca terem sido, não
podem agora vir a sê-lo.
(...)
9. Na falta de autorização expressa, inequívoca, válida e atual do titular do
domínio, a ocupação de área pública é mera detenção ilícita ("grilagem", na
expressão popular), que não gera - nem pode gerar, a menos que se queira,
contrariando a mens legis, estimular tais atos condenáveis - direitos, entre
eles o de retenção, garantidos somente ao possuidor de boa-fé pelo Código
Civil. Precedentes do STJ.
10. Os imóveis pertencentes à UNIÃO Federal são regidos pelo Decreto-Lei
9.760/46, que em seu art. 71 dispõe que, na falta de assentimento (expresso,
inequívoco, válido e atual) da autoridade legitimamente incumbida na sua
guarda e zelo, o ocupante poderá ser sumariamente despejado e perderá,
sem direito a indenização, tudo quanto haja incorporado ao solo, ficando
ainda sujeito ao disposto nos arts. 513, 515 e 517 do Código Civil de 1916.
11. A apropriação, ao arrepio da lei, de terras e imóveis públicos (mais ainda
de bem tombado desde 1937), além de acarretar o dever de imediata deso-
cupação da área, dá ensejo à aplicação das sanções administrativas e penais
previstas na legislação, bem como à obrigação de reparar eventuais danos
causados.
12. Aplica-se às benfeitorias e acessões em área ou imóvel público a lei espe-
cial que rege a matéria, e não o Código Civil, daí caber indenização tão-só se
houver prévia notificação do proprietário (art. 90 do Decreto-lei 9.760/46).
13. Simples detenção precária não dá ensejo a indenização por acessões e
benfeitorias, nem mesmo as ditas necessárias, definidas como "as que têm
por fim conservar o bem ou evitar que se deteriore" (Código Civil, art. 96, §
3°). Situação difícil de imaginar em construções que deverão ser demolidas,
por imprestabilidade ou incompatibilidade com as finalidades do Jardim Bo-
tânico (visitação pública e conservação da flora), a antítese do fim de "con-
servar o bem ou evitar que se deteriore".
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14. Para fazer jus a indenização por acessões e benfeitorias, ao administrado
incumbe o ônus de provar: a) a regularidade e a boa-fé da ocupação, explo-
ração ou uso do bem, lastreadas em assentimento expresso, inequívoco, váli-
do e atual; b) o caráter necessário das benfeitorias e das acessões; c) a notifi-
cação, escorreita na forma e no conteúdo, do órgão acerca da realização des-
sas acessões e benfeitorias.
15. Eventual indenização, em nome das acessões e benfeitorias que o ocu-
pante ilegal tenha realizado, deve ser buscada após a desocupação do imó-
vel, momento e instância em que o Poder Público também terá a oportuni-
dade, a preço de mercado, de cobrar-lhe pelo período em que, irregularmen-
te, ocupou ou explorou o imóvel e por despesas de demolição, assim como
pelos danos que tenha causado ao próprio bem, à coletividade e a outros va-
lores legalmente protegidos.
16. Inexiste boa-fé contra expressa determinação legal. Ao revés, entende-se
agir de má-fé o particular que, sem título expresso, inequívoco, válido e atual
ocupa imóvel público, mesmo depois de notificação para abandoná-lo, situ-
ação típica de esbulho permanente, em que cabível a imediata reintegração
judicial.
17. Na ocupação, uso ou exploração de bem público, a boa-fé é impresumí-
vel, requisitando prova cabal a cargo de quem a alega.
Incompatível com a boa-fé agir com o reiterado ânimo de se furtar e até de
burlar a letra e o espírito da lei, com sucessivas reformas e ampliações de
construção em imóvel público, por isso mesmo feitas à sua conta e risco.
18. Na gestão e controle dos bens públicos impera o princípio da indisponi-
bilidade, o que significa dizer que eventual inércia ou conivência do servidor
público de plantão (inclusive com o recebimento de "aluguel") não tem o
condão de, pela porta dos fundos da omissão e do consentimento tácito, au-
torizar aquilo que, pela porta da frente, seria ilegal, caracterizando, em vez
disso,  ato de improbidade administrativa  (Lei  8.429/1992),  que como tal
deve ser tratado e reprimido.
19. A grave crise habitacional que continua a afetar o Brasil não será resolvi-
da, nem seria inteligente que se resolvesse, com o aniquilamento do patri-
mônio histórico-cultural nacional. Ricos e pobres, cultos e analfabetos, so-
mos todos sócios na titularidade do que sobrou de tangível e intangível da
nossa arte e história como Nação. Daí que mutilá-lo ou destruí-lo a pretexto
de dar casa e abrigo a uns poucos corresponde a deixar milhões de outros
sem teto e, ao mesmo tempo, sem a memória e a herança do passado para
narrar e passar a seus descendentes.
20. Recurso Especial não provido.
(STJ REsp 808.708/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,
julgado em 18/08/2009, DJe 04/05/2011)

Depreende-se,  portanto,  que o STJ,  coerentemente ao preceito constitucional que
veda a usucapião de bens públicos, entende que a relação jurídica estabelecida pelo invasor de
bem  público  é  de  mera  detenção,  o  que  afasta  a  procedência  de  qualquer  pleito
indenizatório por parte de quem invadiu bem público.
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5 – DA AUSÊNCIA DE ATUAÇÃO DO PODER DE POLÍCIA POR PARTE DA ADEMA,
DA   UNIÃO   E DO   MUNICÍPIO DE NEÓPOLIS. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE  
LICENÇA DE OPERAÇÃO COM OBJETO ILÍCITO  

A  UNIÃO,  o  MUNICÍPIO DE NEÓPOLIS e a  ADEMA,  como entes integrantes da
Administração Pública, devem, por óbvio,  incorporar as responsabilidades que visam à proteção
ambiental, nos termos consignados pela Constituição Federal, pela Lei de Política Nacional do Meio
Ambiente e pelo Código Florestal, normas que exigem atividade proativa dos entes federados com
foco na defesa e na preservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum
e essencial à sadia qualidade de vida.

A Política Nacional de Defesa do Meio Ambiente, instituída pela Lei 6.938/1981,
possui,  como objetivos expressos, a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental
propícia à vida. Para tanto, prevê um rol de princípios a serem observados, tais como: 

Art.  2º  A  Política  Nacional  do  Meio  Ambiente  tem  por  objetivo  a
preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida,
(...) atendidos os seguintes princípios:
I  -  ação  governamental  na  manutenção  do  equilíbrio  ecológico,
considerando  o  meio  ambiente  como  um  patrimônio  público  a  ser
necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo;
II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;
III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;
IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativa;
(…)
VIII - recuperação de áreas degradadas;
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;
(destacado)

Dentre os objetivos descritos no art.  4º da Lei 6.938/81, merece destaque aquele
previsto no inciso VII, relativo à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar
e/ou indenizar os danos causados. Veja-se que tal dispositivo fala em imposição, e não em faculdade
do responsável pela degradação ambiental.

O Sistema Nacional do Meio Ambiente, criado pela mesma Lei 6.938/81, concebe os
órgãos e entidades da UNIÃO, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios como responsáveis
pela proteção e melhoria da qualidade ambiental (art. 6º, caput), impondo-se-lhes o dever de executar
a Política Nacional do Meio Ambiente – PNMA.

Por essa razão,  é que a Lei Federal 9.605/1998 dispõe sobre as sanções penais e
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente e impõe aos órgãos
integrantes  do Sistema Nacional  do  Meio  Ambiente,  executores  da Política  Nacional  do  Meio
Ambiente, a atribuição para lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo em
matéria ambiental.

Portanto, à UNIÃO, à ADEMA e ao MUNICÍPIO DE NEÓPOLIS compete o exercício
do poder de polícia, tendente a elidir e repreender infrações ambientais, bem como a apropriação
da coisa pública.

Dentre os instrumentos destinados a realizar a PNMA, encontra-se o licenciamento
ambiental (inciso  IV do art.  9º  da  Lei  6.938/81),  que  decorre  do poder  de  polícia  ao qual  a
autarquia ambiental está submetida.

Já  foi  exposto  que  as  atividades  do  empreendimento  réu  são  impossíveis  de
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regularização. Não obstante tal fato, as considerações acerca do licenciamento ambiental a seguir
demonstradas reforçarão ainda mais  a  reprovável conduta da autarquia ambiental  estadual,  a  ser
prontamente elidida pelo Poder Judiciário.

Nessa  esteira,  a  Lei  6.938/1981  consigna  que  a  “construção,  instalação,  ampliação  e
funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores
ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão de prévio licenciamento ambiental” (art.
10).

De acordo com a Resolução 237 do CONAMA o licenciamento ambiental se traduz
no “procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia a localização, instalação, ampliação
e  a  operação  de  empreendimentos  e  atividades  utilizadoras  de  recursos  ambientais,  consideradas  efetiva  ou
potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando
as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso” (art. 1º, inciso I).

Aquela  mesma  resolução  conceitua  Licença  Ambiental  como  sendo  o  “ato
administrativo  pelo  qual  o  órgão  ambiental  competente,  estabelece  as  condições,  restrições  e  medidas  de  controle
ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e
operar empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais  consideradas efetiva ou potencialmente
poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental” (art. 1º, inciso II).

Em regra (porque há possibilidade de licenciamento simplificado), o procedimento
acima  aduzido  é  constituído  por  três  fases  distintas,  complementares  e  necessariamente
sucessivas: licença prévia, licença de instalação e licença de operação.

O art.  8º  da  Resolução 237  do CONAMA é bastante  didático  quando se  refere
àquelas fases. Veja-se:

Art.  8º - O Poder Público, no exercício de sua competência de controle,
expedirá as seguintes licenças:
I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do planejamento do
empreendimento  ou  atividade  aprovando  sua  localização  e  concepção,
atestando a viabilidade ambiental  e estabelecendo os requisitos básicos e
condicionantes  a  serem  atendidos  nas  próximas  fases  de  sua
implementação;
II - Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação do empreendimento ou
atividade de acordo com as especificações constantes dos planos, programas
e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais
condicionantes, da qual constituem motivo determinante;
III  -  Licença  de  Operação  (LO)  -  autoriza  a  operação  da  atividade  ou
empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento do que consta
das  licenças  anteriores,  com  as  medidas  de  controle  ambiental  e
condicionantes determinados para a operação.
Parágrafo único - As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou
sucessivamente,  de  acordo  com  a  natureza,  características  e  fase  do
empreendimento ou atividade.

A Licença Prévia é responsável pela aprovação do projeto apresentado, desde que
atestada a viabilidade ambiental do empreendimento. Nessa fase, devem ser realizados os necessários
Estudos de Impacto Ambiental, tudo em harmonia com os princípios da Prevenção e da Precaução,
importantes  normas  de  tutela  ambiental.  Conforme deixa  clara  a  redação  do dispositivo  acima
colacionado, até mesmo na fase da Licença de Instalação são empreendidas as medidas de controle
ambiental.
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Nesse passo, conclui-se que apenas com o cumprimento das licenças anteriores, e das
condicionantes  previstas,  é  que  pode  ser  concedida  a  Licença  de  Operação,  sem se  eximir  da
continuidade de fiscalização acerca do cumprimento das condicionantes previstas em seu bojo.

Entretanto,  mesmo  ciente  de  que  o  empreendimento  demandado  nunca  havia
possuído licença ambiental, bem como da obrigatoriedade de seguir o caminho acima demonstrado,
a  ADEMA rasgou  a  legislação  ambiental  e  beneficiou  o  poluidor-invasor,  na  medida  em  que
concedeu Licença de Operação para o empreendimento ora réu mediante celebração de termo de
compromisso,  que  jamais  terá  o  condão  de  substituir  os  prévios  e  imprescindíveis  estudos  de
impacto ambiental.

Assim,  não há  como se  admitir  a  conduta  da  ADEMA,  uma vez que concedeu
Licença de Operação para uma atividade totalmente irregular,  cujos impactos negativos ao meio
ambiente não foram mensurados, bem como sem qualquer garantia de que as condicionantes ali
descritas serão aptas a resguardar o meio ambiente.

Destaque-se que a autarquia licenciou atividade fruto de verdadeira invasão de
bem público federal, mediante simples termo de compromisso, sem a realização de estudos
de  impacto  ambiental,  que  são  imprescindíveis  para  as  atividades  passíveis  de
licenciamento, o que não é o caso dos autos.

Não é demais lembrar que a ADEMA, de início, manifestou-se desfavoravelmente
à  concessão  de  licença  de  operação para  o  RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO (fl.  73),
posicionamento que foi alterado, sem nenhuma justicativa razoável, após a celebração de termo de
compromisso e posterior emissão da LO nº 96/2016 (fls. 67-68).

Convém reiterar que a apresentação de um projeto de recuperação de área degradada
não constitui faculdade daquele que degrada o meio ambiente, mas sim obrigação imposta pela Lei
6.938/1981 àquele que produz danos ao meio ambiente (art. 4º, inciso VII).

Sendo assim, em considerando que a Lei 12.651/2012 dispõe, em seu art. 8º, §4º, que
não haverá, em qualquer hipótese, direito à regularização de futuras intervenções ou supressões de
vegetação nativa, além das previstas naquela Lei, a licença ambiental emitida pela ADEMA deve ser
anulada de imediato.

Quanto à postura da  UNIÃO, ficou patente, no curso da investigação ministerial, a
atuação ineficaz da SPU/SE, que se limitou a emitir a Notificação nº 153/2016 em 22/03/2016 (fl.
47), deixando de adotar providências efetivamente destinadas a resguardar a proteção do patrimônio
público federal, na conformidade do Decreto-lei 2.398/1987.

A  Lei  9.636/1998  prevê,  expressamente,  que,  à  SPU,  caberá  a  incumbência  de
fiscalizar e zelar para que sejam mantidas a destinação e o interesse público, o uso e a integridade
física dos imóveis pertencentes ao patrimônio da  UNIÃO,  podendo, para tanto, por intermédio de
seus técnicos credenciados, embargar     serviços     e     obras,     aplicar     multas     e     demais     sanções
previstas     em     lei     e,     ainda,     requisitar     força     policial     federal     e     solicitar     o     necessário     auxílio     de
força     pública     estadual (art. 11).

O §4º  do mesmo dispositivo  dispõe  que  “constitui obrigação do Poder Público
federal, estadual e municipal, observada a legislação específica vigente, zelar     pela     manutenção     das
áreas     de     preservação     ambiental,     das     necessárias     à     proteção     dos     ecossistemas     naturais     e     de     uso
comum     do     povo, independentemente da celebração de convênio para esse fim”.

O  MUNICÍPIO DE NEÓPOLIS também atuou  em total  desconformidade  com o
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ordenamento jurídico ambiental. É que, não obstante tenha afirmado que não concedeu alvará
de construção para a obra ora combatida, contraditoriamente declarou como de interesse
social o empreendimento RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO, apesar de este se situar em área de
preservação permanente  (margem de  rio)  de  domínio  federal,  sem qualquer  autorização para  a
edificação.

Em que pese a ampla previsão no sentido de ser obrigatório o exercício do poder de
polícia por parte da UNIÃO, da ADEMA e do MUNICÍPIO DE NEÓPOLIS, pode-se perceber, sem
qualquer margem de dúvida, que esses entes permaneceram inertes, permitindo a edificação em área
da UNIÃO e em prejuízo ao meio ambiente, sem qualquer ato autorizativo que a respaldasse, bem
como sem a adoção das medidas legalmente previstas.

Há de se esclarecer que o poder de polícia ambiental se notabiliza pelo seu caráter
preventivo, mercê da influência singular dos princípios ambientais orientadores do sistema de tutela
dos bens ambientais. A eficiência do poder de polícia ambiental está diretamente relacionada com a
tempestividade de seu exercício, uma vez que predomina como regente do Direito Ambiental  o
princípio da prevenção. Logo, deve-se reputar ineficiente o exercício do poder de polícia não só
quando ocorre  o dano ambiental,  mas também quando pendente  por  tempo desproporcional  a
ameaça iminente e séria do dano.

A par da exigência de tempestividade do exercício do poder de polícia, o princípio
da  eficiência  administrativa  exige  que  seu  desenvolvimento  deva  ocorrer  mediante  os
instrumentos  legais,  adequados e necessários a  neutralizarem a ameaça do dano ambiental,  bem
como a apropriação de bens públicos.

O poder de polícia ambiental, por este turno, é meio legalmente atribuído ao órgão
de execução de política ambiental, cujo exercício é indispensável, indelegável.

Vale  ressaltar,  como já  anotado,  que a  ADEMA,  a  UNIÃO e  o  MUNICÍPIO DE

NEÓPOLIS tinham plena ciência de que o PRIVÊ RIO BELO foi construído em área de preservação
permanente e de domínio da UNIÃO, sem qualquer autorização que respaldasse tal circunstância.

Oportuno o ensinamento doutrinário sobre a responsabilidade dos órgãos públicos:

“O Poder Público poderá sempre figurar no polo passivo de qualquer
demanda dirigida à reparação do bem coletivo violado: se     ele     não     for
responsável     por     ter     ocasionado     diretamente     o     dano     através     de     um     de
seus     agentes,     o     será     ao     menos     solidariamente,     por     omissão     no     dever
que     é     só     seu     de     fiscalizar     e     impedir     que     tais     danos     aconteçam. (Nélson
Néri Júnior. Responsabilidade Civil por dano ecológico e Ação Civil
Pública. RDP/76).

Sob outra perspectiva, tem-se que, dentre os atributos típicos do ato administrativo,
encontra-se a autoexecutoriedade, que consiste, em síntese, na possibilidade de execução imediata do
ato sem que seja necessário atravessar a via judicial para tanto. Acerca da conceituação de tal
preceito, colaciona-se o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO –  RECURSO ESPECIAL –  FECHAMENTO DE
PRÉDIO IRREGULAR –  AUTO-EXECUTORIEDADE DO ATO
ADMINISTRATIVO –  DESNECESSIDADE DE INVOCAR A
TUTELA JUDICIAL. 1. A Administração Pública, pela qualidade do
ato administrativo que a permite compelir materialmente o
administrado ao seu cumprimento, carece de interesse de procurar as
vias judiciais para fazer valer sua vontade, pois pode por seus
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próprios meios providenciar o fechamento de estabelecimento
irregular. 2. Recurso especial improvido. (Processo RESP 200401479520
RESP - RECURSO ESPECIAL –  696993, Relatora ELIANA CALMON,
Órgão julgador SEGUNDA TURMA, Fonte DJ DATA: 19/12/2005) 
(Grifos acrescidos)

Atribui-se, portanto, à Administração Pública o poder de executar os seus atos
diretamente, sem a necessidade de intervenção do Poder Judiciário. Entretanto, não é sempre que
isso ocorre, como pondera Celso Antônio Bandeira de Melo2:

“No direito administrativo a exigibilidade e a executoriedade, ao contrário
do Direito Privado, são muito comuns. A exigibilidade é a regra e a
executoriedade existe nas seguintes hipóteses:
a) quando a lei prevê expressamente, que é o caso óbvio;
b) quando a executoriedade é condição indispensável à eficaz garantia do
interesse público confiado pela lei à Administração; isto é, nas situações em
que, se não for utilizada, haverá grave comprometimento do interesse que
incumbe à Administração assegurar. Isto ocorre nos casos em que a medida
é urgente e não há via jurídica de igual eficácia à disposição da
Administração para atingir o fim tutelado pelo Direito, sem do impossível,
pena de frustração dele, aguardar a tramitação de uma medida judicial.
Nestes casos entende-se que a autorização para executoriedade está
implícita no sistema legal, pois é em decorrência dele que a
Administração deve garantir a proteção ao bem jurídico posto em
risco” (Celso Antônio Bandeira de Mello, 2005, p. 390/391).

Note-se que, no caso dos autos, conforme  outrora  destacado,  o próprio
ordenamento jurídico prevê a autoexecutoriedade dos atos de embargo  das obras irregularmente
realizadas em terreno federal, como se observa da leitura do art. 6º do Decreto-lei 2.398/1987, com
a redação dada pela Lei 9.636/1998 (redação vigente à época do início das edificações):

Art. 6º. A realização de aterro, construção ou obra e, bem assim, a
instalação de equipamentos no mar, lagos, rios e quaisquer correntes
de água, inclusive em áreas de praias, mangues e vazantes, ou em outros
bens de uso comum, de domínio da UNIÃO, sem a prévia autorização
do Ministério da Fazenda, importará: 
I - na     remoção     do     aterro,     da     construção,     obra     e     dos     equipamentos
instalados,     inclusive     na     demolição     das     benfeitorias,     à     conta     de     quem
as     houver     efetuado; 
(...)

A Lei  13.139/2015,  embora  tenha  conferido  nova  redação  ao  dispositivo  acima,
manteve o escopo de evitar  a  existência  de  ocupações  indevidas  em áreas da  UNIÃO,  inclusive
prevendo, dentre as sanções passíveis de aplicação, a “demolição e/ou remoção do aterro, construção, obra,
cercas ou demais benfeitorias, bem como dos equipamentos instalados, à conta de quem os houver efetuado, caso não
sejam passíveis de regularização” (art. 6º, §4º, inciso IV, com a redação dada pela Lei 13.139/2015).

No mesmo sentido, a Lei 9.605/1998, que dispõe sobre as sanções penais e adminis-
trativas derivadas de atividades lesivas ao meio ambiente, elenca no rol de sanções administrativas a
demolição da obra:

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, observado o

2 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. curso de direito administrativo. 18ª ed., são paulo: malheiros, 2005 – p. 390-
391.
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disposto no art. 6º:
(...)
VIII – demolição da obra;

Apesar do amplo leque de instrumentos de fiscalização de que foram aparelhados, a
ausência do exercício do poder de polícia pela  UNIÃO,  pelo  MUNICÍPIO DE NEÓPOLIS e pela
ADEMA vem permitindo a irregular permanência do empreendimento objeto da presente ação.

Nesse passo, cabe enaltecer que o controle judicial dos atos da administração pública
nesse caso atinge não só atos comissivos do poder público, podendo se debruçar também sobre
omissão administrativa.

A imbricação dos princípios da eficiência administrativa, da inafastabilidade da
jurisdição e da prevenção de Direito Ambiental leva à inexorável conclusão de ser possível impor
judicialmente ao Poder Público o desempenho eficiente e tempestivo do poder de polícia, tendente
a suspender o ato lesivo ao meio ambiente e ao patrimônio público, bem como adotar medidas a
recuperá-lo.

Dessa forma, não há dúvida de que o Poder Judiciário pode compelir a  ADEMA, o
MUNICÍPIO DE NEÓPOLIS e a UNIÃO a exercerem concretamente o poder de polícia de forma
eficiente, mediante os instrumentos previstos no art. 72, da Lei 9.605/98 e no artigo 11 da Lei
9.639/1998, preservando a higidez ambiental e urbanística, e a tutela do patrimônio público.

Ilustra bem todo o raciocínio até então desenvolvido o seguinte precedente:

AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REALIZAÇÃO DE OBRAS
EM MANGUEZAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA AMBIENTAL. DEMOLIÇÃO.
POSSIBILIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. O apelante realizou
obra na praia de Taperapuã, no Município de Porto Seguro/BA levando à
destruição de trecho do manguezal existente na área, forma de vegetação
que Código Florestal (Lei nº 4.771/65, art. 2º, "f") elevou à condição de
área de preservação permanente. 2. A Resolução CONAMA nº 04 de 18 de
setembro de 1985 define as restingas como a "acumulação arenosa litorânea,
paralela à linha da costa, de forma geralmente alongada, produzida por
sedimentos transportados pelo mar, onde se encontram associações vegetais
mistas características, comumente conhecidas como vegetação de restingas"
(art. 2º, alínea "n") e os manguezais como "ecossistemas litorâneos que
ocorrem em terrenos baixos sujeitos à ação das marés localizadas em áreas
relativamente abrigadas e formado por vasas lodosas recentes às quais se
associam comunidades vegetais características" (art. 2º, alínea "o"). 3. A
Política Nacional do Meio Ambiente, estabelecida pela Lei nº 6.931/81,
adotou a responsabilidade objetiva ambiental, tendo a Constituição de 1988,
no art. 225, § 3º, considerado imprescindível a obrigação de reparação dos
danos causados ao meio ambiente. A responsabilidade objetiva ambiental
significa que quem danificar o ambiente tem o dever jurídico de repará-lo:
"Presente, pois, o binômio dano/reparação. Não se pergunta a razão da
degradação para que haja o dever de indenizar e/ou reparar."( Paulo
Affonso Leme Machado, in Direito Ambiental Brasileiro, 15ª edição,
Editora Malheiros, São Paulo, 2007, pág. 735) 4.     Restou     comprovado     que
a     obra     iniciada     pelo     apelante     afetou     área     de     preservação     permanente
consubstanciada     nas     restingas     fixadoras     dos     manguezais     existentes
no     local,     fato     admitido     por     ele     próprio.     5.     O     Plano     Nacional     de
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Gerenciamento     Costeiro     (Lei     nº     7.661/88),     no     que     diz     respeito     à
proteção     da     zona     costeira,     prevê     as     penalidades     administrativas     de
interdição,     embargo     e     demolição     de     obras     efetivadas     em     áreas
protegidas     e     sem     observar     as     condições     de     licenciamento. 6. A
sentença não merece reparos, não se afigurando excessiva a determinação
de derrubar as construções irregulares. 7. Apelação do réu improvida.(AC
200301000115741, DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA
DE ALMEIDA, TRF1 - QUINTA TURMA, 29/02/2008) [grifos acrescidos]

Em arremate, há de se esclarecer que a omissão do órgão executor em exercer o
poder de polícia conduz à possibilidade, em tese, de ocorrer a responsabilização por falta funcional e
improbidade administrativa, respectivamente, conforme preveem os artigos 70, §3º, da Lei
9.605/19983 e 11, II, da Lei 8.429/19924.

Diante dos fatos delineados, conclui-se pela completa irregularidade da instalação
do RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO, devendo ser providenciada a sua integral demolição,  no
exercício do regular poder de polícia administrativa.

Igualmente,  diante  da  flagrante  ilegalidade  do  objeto  da  Licença  de  Operação
96/2016 expedida pela ADEMA em favor do RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO, é necessário que
o Poder Judiciário declare sua nulidade.

Com efeito, a Lei 4.717/1965 é taxativa ao assentar como nulo o ato administrativo
quando for ilegal o seu objeto, explicando que “a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do ato
importa em violação de lei, regulamento ou outro ato normativo” (art. 2º, parágrafo único, alínea c).

Na situação em apreço, a causa de pedir remota – composta por vasta narração fática
–  e  a  correlata  causa  de  pedir  próxima  deixam  claro  que,  efetivamente,  o  empreendimento
RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO jamais  poderia  estar  funcionando  com  respaldo  no
ordenamento jurídico no local em que se encontra, de maneira que a licença de operação concedida
pela ADEMA está eivada de nulidade insanável.

Assim sendo, deve ser a Licença de Operação 96/2016 expedida pela  ADEMA em
favor do RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO declarada nula por esse juízo.

6 – D  A RESPONSABILIDADE OBJETIVA EM MATÉRIA AMBIENTAL. EXISTÊNCIA
DE DEVER DE PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE. INTERVENÇÃO IRREGULAR
EM APP. DANO AMBIENTAL COMPROVADO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO
DE PRAD (OBRIGAÇÃO DE FAZER)

Diante das circunstâncias expostas, perfaz-se a responsabilidade objetiva dos requeri-
dos pelo dano ambiental provocado em decorrência de seus comportamentos comissivos e omissi-
vos, nos termos §3º do art. 225 da Constituição Federal:

3  § 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é obrigada a promover a sua apuração
imediata, mediante processo administrativo próprio, sob pena de co-responsabilidade. 

4 Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e
notadamente:

(...)

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;
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“Art. 225. (…).
(...)
§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeita-
rão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administra-
tivas, independente da obrigação de reparar os danos causados”. (des-
tacado)

A norma, com inteligência, firma o instituto da responsabilidade objetiva, decorrente
do princípio ambiental do poluidor-pagador e também consagrado no art. 14, §1º da Lei 6.938/81,
segundo o qual o responsável pelo dano ao meio ambiente deverá recuperá-lo, independentemente
de culpa, bastando somente a comprovação do nexo de causalidade entre o ato lesivo ao meio ambi -
ente e a consequência por ele sofrida. Sobre tal aspecto, confiram-se as lições de CELSO ANTÔ-
NIO PACHECO FIORILLO5:

“Com todas as dificuldades presentes no sistema em se provar a culpa do
agente na consecução do dano, a responsabilidade subjetiva aos poucos vai
tornando-se regra necessária apenas no campo penal, à medida que é exce-
ção na esfera cível. Isso porque a tendência mundial é a de efetivamente
buscar a justiça, o que implica ver a reparação do dano apenas pelos olhos
da vítima.
O direito ambiental,  atento a essas modificações e considerando a
importância dos bens tutelados, adota a responsabilidade civil ob-
jetiva.  Vale frisar que, anteriormente à Constituição Federal de 1988,
a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81) já pre-
via a responsabilidade objetiva do poluidor no seu art. 14, §1º. Com a
promulgação da Lei Maior tal norma infraconstitucional foi recepcio-
nada, tendo como fundamento de validade o art. 225, § 3º, porquanto
este não estabeleceu qualquer critério ou elemento vinculado à culpa
como determinante para o dever de reparar o dano causado ao meio
ambiente. Consagrou-se, portanto, a responsabilidade objetiva em re-
lação aos danos ambientais  .” [destacado]

Conforme assevera Luís Paulo Sirvinskas6 “o poluidor deverá arcar com o prejuízo causado
ao meio ambiente da forma mais ampla possível”, enquanto Paulo Afonso Leme Machado7 res-
salta que o princípio do poluidor-pagador não autoriza a poluição, apenas  “evita que o dano
ecológico fique sem reparação”.

No caso vertente, os pressupostos da responsabilidade pelo dano provocado a área
de preservação permanente são induvidosos (autoria, evento danoso e nexo de causalidade), conso-
ante se denota do farto material probatório acostado aos autos.

Deve-se, ainda, atentar para o princípio do poluidor-pagador, que pugna pela interna-
lização (e não socialização) dos custos da deterioração ambiental, sendo certo que aquele que causa
dano ao meio ambiente deve arcar com a atenuação/eliminação do problema ambiental que resultou
de sua atividade.

Na linha do entendimento até aqui alinhavado, confiram-se, também, os seguintes
precedentes:

5  Curso de direito ambiental brasileiro. 11. ed. rev. atual. e ampl. São Paulo : Saraiva, 2010. p. 94.

6  Manual de direito ambiental. 9. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo : Saraiva, 2011. p. 108.

7  Direito ambiental brasileiro. p. 207
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DANOS AMBIENTAIS - DERRAMAMEN-
TO DE ÓLEO NO MAR - PRINCÍPIO DO POLUIDOR-PAGADOR -
RESPONSABILIDADE OBJETIVA - REVELIA - VALOR DA INDE-
NIZAÇÃO. 1- Dentre os princípios do direito ambiental consagrados
na Constituição Federal/88, encontra-se o do poluidor-pagador. 2- O
direito  ambiental,  considerando a  importância  dos  bens  tutelados,
adota a responsabilidade civil objetiva em relação aos danos ambien-
tais, como se denota da Lei 6938/81, art. 14, § 1º. 3- Encontram-se de-
monstrados nos autos a conduta, o dano e o nexo causal. 4- Não há
como acolher as alegações do réu, de existência de circunstâncias excluden-
tes da responsabilidade civil, pois o mesmo é revel. Inviabilidade de alegar,
na fase recursal, elementos defensivos de mérito. 5- A decisão juntada aos
autos, proferida pelo MM Juiz de Direito da 5ª Vara Cível de Santos não
pode ser levada em consideração, posto que proferida por Juízo absoluta-
mente incompetente (Súmula nº 150 do STJ).  6- É fato que o derrama-
mento em tela causou poluição, degradando ainda mais o ambiente,
devendo, pois ser objeto de indenização. 7- Relativamente ao valor da
reparação, tem-se que agiu com acerto a r. sentença apelada, pautando-se
em critérios de proporcionalidade e razoabilidade. 8- Apelações às quais se
nega  provimento.  (AC  199903990166629,  JUIZ  LAZARANO  NETO,
TRF3 - SEXTA TURMA, 15/03/2010) [destacado]

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDENIZAÇÃO. DANO CAUSADO AO
MEIO AMBIENTE. TRANSBORDAMENTO DE ÓLEO DE EM-
BARCAÇÃO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA - INDENIZAÇÃO
DEVIDA - LAUDO ELABORADO PELA CETESB PARA APURAÇÃO
DO  VALOR DA INDENIZAÇÃO.  1.  O direito  ambiental  encontra
princípios específicos,  adotados pelo  art.  225 e seus  parágrafos da
Constituição. Tais princípios são também adotados por legislação es-
pecífica, especialmente a Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981. 2. Entre
estes princípios está o do "poluidor-pagador", conforme o § 3º do art.
225 da Constituição, no sentido de que o causador de danos ao meio
ambiente ficará sujeito a sanções penais e administrativas, sem preju-
ízo da obrigação de reparar os danos causados. 3. O § 1º do art. 14 da
Lei 6.938/81 estabelece a "responsabilidade objetiva" do causador de
danos ao meio ambiente.  Portanto, a apuração da responsabilidade
do poluidor independe de culpa, bastando que se comprove o nexo
entre sua conduta e o prejuízo ambiental. 4. É fato incontroverso que a
parte ré provocou o vazamento de óleo nas águas do Porto de Santos, cau-
sando a degradação do meio ambiente e sujeitando-a ao pagamento de inde-
nização. 5. Os danos aconteceram quando ainda se encontrava em vigor a
Lei 5.357, de 17 de novembro de 1967, que foi posteriormente revogada
pela Lei 9.966, de 28 de abril de 2000. Referida lei, cuja referência era ex-
pressa no § 4º do art. 14 da Lei 6.938/81, estipulava as sanções aplicáveis
especialmente no caso de derramamento de óleo por embarcações em águas
brasileiras. 6. A lei deve ser interpretada em harmonia com o § 3º do art.
225 da Constituição Federal, que distingue as sanções criminais, administra-
tivas e civis, para fim de aplicação concomitante. 7. As sanções previstas na
Lei 5.357/67 tinham natureza claramente administrativa e deviam ser aplica-
das segundo o Regulamento das Capitanias dos Portos, sem prejuízo das
sanções penais e civis a que estariam sujeitos os infratores. 8. A aplicação
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daquelas sanções não impedia a verificação e responsabilização do poluidor
por danos causados por derramamento de óleo. 9. Não podem prevalecer
os limites indenizatórios previstos na "Convenção Internacional por Res-
ponsabilidade Civil em Danos Causados por Poluição por Óleo", ratificada
e  posta  em  vigor  no  Brasil  por  intermédio  dos  Decretos  79.437/77  e
83.530/79, por estar em conflito com a nossa Ordem Constitucional. 10.
Possibilidade de que os danos causados ao meio ambiente por derramamen-
to de óleo sejam indenizados segundo os valores apurados em ação judicial.
11. Prevalência do laudo elaborado por perito da CETESB, para fixação do
valor  da  indenização.  14.  Apelação  a  que  se  nega  provimento.  (AC
199903990101155, JUIZ RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TUR-
MA, 14/07/2009) [destacado]

Portanto, diante da degradação ambiental  decorrente  da  instalação  do
RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO, incentivada pela inação dos entes públicos responsáveis pela
tutela  do meio ambiente,  torna-se imprescindível,  além da completa  demolição das estruturas,  a
apresentação de Plano de Recuperação da Área Degradada – PRAD -, à ADEMA, para que a re-
ferida autarquia estadual o analise, aprovando-o ou não, e, em caso de aprovação, faça o devido
acompanhamento da sua execução, observando os parâmetros mínimos constantes do pedido abaixo
formulado.

7 – DO DANO MORAL COLETIVO

O direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, indispensável à
sadia qualidade de vida, contemplado no art. 225 da CF/1988, é de natureza imaterial e somente será
integralmente ressarcido se reconhecida a dimensão extrapatrimonial  do ambiente. Assim, sendo
constatada a prática de agressões ao meio ambiente, direito fundamental de terceira geração e bem
difuso de uso comum do povo, deverá ser imposto aos agressores o inarredável dever de indenizar
os danos extrapatrimoniais (difusos) causados à sociedade, tal como previsto no inciso I do art. 1º da
Lei 7.347/1985.

No presente caso, a injusta lesão corresponde à degradação contínua do meio ambi-
ente, ocasionada pela edificação, em área de domínio da UNIÃO (terreno de marinha), desprovida de
qualquer autorização que respaldasse a referida ocupação, justificando-se, assim, a reparação extrapa-
trimonial pelos danos causados.

A noção da necessária  reparação ambiental  decorre  também da complexidade do
fundamento/finalidade da reparação do dano (moral) ambiental. Está-se diante não só do caráter
compensatório/ressarcitório da reparação de um dano, mas também deve-se ter em mente a finali -
dade punitiva e pedagógica da imposição da reparação do dano em todas as suas vertentes, de modo
a servir de exemplo e assegurar o adequado respeito aos grupos sociais.

Nessa direção, ensina o ministro aposentado do STJ José Augusto Delgado8: 

No caso do dano ecológico, a primeira premissa é perceber que este dano não
consiste apenas e tão-somente na lesão ao equilíbrio ecológico,  afetando igual-
mente outros valores precípuos da coletividade a ele ligados, a saber: a qualidade
de vida e a saúde. Estes valores estão intimamente inter-relacionados, de modo
que a agressão ao ambiente afeta diretamente a saúde e a qualidade de vida da co-
munidade. Portanto, as lesões a direitos difusos e coletivos também poderão

8 Disponível em: http://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/informativo/article/download/450/408 
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produzir danos morais, pois qualquer abalo no patrimônio moral da coleti-
vidade também merece reparação.

Portanto,  não  há  dúvida  acerca  do  cabimento  da  reparação  por  danos  morais
coletivos pela ofensa ao meio ambiente, como vem reconhecendo o STJ:

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. GARIMPO ILEGAL DE
OURO  EM  ÁREA  DE  PRESERVAÇÃO  PERMANENTE.  DANOS
CAUSADOS AO MEIO AMBIENTE. ARTS. 4º, VII, E 14, § 1º, DA LEI
6.938/1981,  E  ART.  3º  DA  LEI  7.347/85.  PRINCÍPIOS  DA
REPARAÇÃO  INTEGRAL  E  DO  POLUIDOR-PAGADOR.
CUMULAÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  (REPARAÇÃO  DA
ÁREA  DEGRADADA)  E  DE  PAGAR  QUANTIA  CERTA
(INDENIZAÇÃO). POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO IN DUBIO
PRO NATURA DAS NORMAS AMBIENTAIS.
1. A legislação de amparo dos sujeitos vulneráveis e dos interesses difusos e
coletivos deve ser interpretada da maneira que lhes seja mais favorável e
melhor possa viabilizar, no plano da eficácia, a
prestação jurisdicional e a ratio essendi de sua garantia.
2. Na interpretação do art. 3º da Lei 7.347/85, a conjunção "ou" opera com
valor aditivo, não introduz alternativa excludente.
3.  No Direito brasileiro,  vigora o princípio da reparação in integrum ao
dano  ambiental,  que  é  multifacetário  (ética,  temporal  e  ecologicamente
falando, mas também quanto ao vasto universo das vítimas,  que vão do
indivíduo  isolado  à  coletividade,  às  gerações  futuras  e  aos  próprios
processos ecológicos em si mesmos considerados).
4. Se a restauração ao status quo ante do bem lesado pelo degradador for
imediata e completa, não há falar, como regra, em indenização.
5. A reparação ambiental deve ser feita da forma mais completa possível, de
modo que a condenação a recuperar a área lesionada não exclui o dever de
indenizar, sobretudo pelo dano que permanece entre a sua ocorrência e o
pleno  restabelecimento  do  meio  ambiente  afetado  (=dano  interino  ou
intermediário), bem como pelo DANO MORAL COLETIVO e pelo dano
residual  (=degradação  ambiental  que  subsiste,  não  obstante  todos  os
esforços de restauração).
6.  A  obrigação  de  recuperar  in  natura  o  meio  ambiente  degradado  é
compatível e cumulável com indenização pecuniária por eventuais prejuízos
sofridos. Precedentes.
7. Além disso, devem reverter à coletividade os benefícios econômicos que
o degradador auferiu com a exploração ilegal de recursos ambientais, "bem
de uso comum do povo", nos termos do art. 225, caput, da Constituição
Federal, quando realizada em local ou circunstâncias impróprias, sem licença
regularmente  expedida  ou  em  desacordo  com  os  seus  termos  e
condicionantes.
8.  Ao STJ  descabe,  como regra,  perquirir  a  existência  de  dano no caso
concreto. Análise que esbarra, ressalvadas situações excepcionais, na Súmula
7/STJ.  Tal  juízo fático é de competência das instâncias a  quo, diante da
prova carreada aos autos.
9. Recurso Especial parcialmente provido para reconhecer a possibilidade,
em tese,  de  cumulação de  indenização pecuniária  com as  obrigações  de
fazer voltadas à recomposição in natura do bem lesado, devolvendo-se os
autos ao Tribunal de origem para que verifique se,  na hipótese, há dano
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indenizável  e  para fixar o eventual  quantum debeatur.  (REsp 1114893 /
MG, Rel. Ministro Herman Benjamim, 2a T., DJe 28/02/2012).

No que tange ao quantum apurável para o ressarcimento do dano moral coletivo, a ser
revertido para o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos de que trata o art. 13 da Lei da Ação Civil
Pública, regulamentado pelo Decreto 1.306/1994, tem-se por razoável a fixação do valor de pelo
menos R$100.000,00 (cem mil reais).

8 –    DA CONCESSÃO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA. DA NECESSÁRIA
SUSPENSÃO IMEDIATA DAS ATIVIDADES DO RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO

Diante do quadro fático até aqui narrado, pode-se afirmar, sem qualquer margem de
dúvida,  que o funcionamento do  RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO,  em área de preservação
permanente e de domínio da União, sem qualquer fundamento jurídico que o sustente, acarretará
ainda mais prejuízos ao meio ambiente.

A espera pelo provimento jurisdicional final poderá tornar ainda mais grave o cenário
exposto, uma vez que os danos causados ao meio ambiente poderão se tornar irreversíveis, tornando
inócua a decisão judicial.

Por essa razão, impõe-se a incidência do disposto no art. 300 do Novo Código de
Processo Civil – Lei 13.105/2015:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.

Da leitura do dispositivo acima, infere-se que são dois os requisitos para a concessão
da tutela de urgência: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo.

A probabilidade do direito foi detalhadamente exposta ao longo desta peça exordial,
uma vez que ficou demonstrado que o RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO foi construído em área
não  edificável  de  domínio  da  UNIÃO,  à  revelia  de  qualquer  inscrição  de  ocupação  ou
aforamento, e mesmo de cessão do Ministério da Fazenda – Secretaria de Patrimônio da
UNIÃO, ou de qualquer título jurídico, em contrariedade ao disposto no Decreto-Lei 9.760/1946
(artigos 64 a 74), e ao  art. 1°, da Lei Federal 9.636/1998, razão pela qual, inclusive, foi emitida a
Notificação 153/2016 (fl. 47).

Além  disso,  também  ficou  patente  a  irregularidade  no  tocante  ao  licenciamento
ambiental, uma vez que a ADEMA, embora tenha manifestado inicial contrariedade ao licenciamento
do  RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO,  findou  por  conceder  Licença  de Operação,  mediante
celebração de termo de compromisso com o empreendedor, instrumento que jamais terá o condão
de substituir os prévios e imprescindíveis estudos de impacto ambiental.

A presença do segundo requisito autorizador da concessão da tutela de urgência é
consequência  da vasta  irregularidade acima comentada,  na medida  em que,  por  estar  situado às
margens do Rio São Francisco, causa, ao meio ambiente, impactos até então não mensurados pelo
órgão ambiental. Recorde-se que a ADEMA apontou diversas inconsistências relativas ao tratamento
dos despejos sanitários, ao controle das emissões atmosféricas, bem como ao sistema de captação de
água do Rio São Francisco (vide documento de fls. 72-81).
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Dessa forma, a suspensão das atividades do RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO é
medida que se impõe.

Registre-se  que  a  concessão  do  pleito  acima  não  acarreta  qualquer  dano  de
irreversibilidade dos efeitos de improvável decisão em sentido contrário, ainda mais em virtude da
completa irregularidade das instalações do empreendimento.

Já a degradação ambiental, ao contrário, poderá se tornar irreversível, caso não sejam
tomadas as medidas aptas a garantir a restauração do meio ambiente, prejudicado em virtude da
invasão perpetrada pelo RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO.

O princípio da precaução reforça o pedido aqui formulado, pois estatui que o mero
risco de dano ao meio ambiente é suficiente para que sejam tomadas todas as medidas necessárias a
evitar a sua concretização.

Nessa esteira, requer o Ministério Público Federal a concessão de tutela antecipada
de urgência, para que seja determinada a imediata suspensão das atividades do  RESTAURANTE E

PRIVÊ RIO BELO, diante dos riscos que oferece ao meio ambiente.

9 - DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS FINAIS

Por todo o exposto, requer o Ministério Público Federal:

a) a concessão de tutela antecipada de urgência, em caráter liminar, a fim de
ser determinada a imediata suspensão das atividades do RESTAURANTE E

PRIVÊ RIO BELO, diante da total irregularidade não só da ocupação, mas
também do licenciamento ambiental respectivo, sob pena de multa diária
pelo descumprimento da decisão no patamar mínimo de R$10.000,00 (dez
mil reais);

b) a citação dos demandados para que respondam à vertente demanda no
prazo legal, sob pena de revelia, nos termos dos artigos 344 e seguintes da
Lei 13.105/2015 - Novo CPC;

c)  a designação de audiência de conciliação, nos termos do art. 334,
do CPC;

d)  a produção de todos os meios de prova em direito admitidos,
especificando-se desde já toda a prova documental acostada aos autos do
Inquérito Civil nº 1.35.000.001622/2015-79;

e) a declaração de nulidade da Licença de Operação nº 96/2016;

f)  a condenação da UNIÃO,  em  definitivo, às obrigações de fazer,
consistentes em:  1)  realizar  a  autuação dos responsáveis  pela  ocupação,
com a imposição de multa e a expedição de ordem para remoção das
edificações irregulares, na forma do art. 6º do Decreto-Lei 2.398/87; 2) o
cancelamento de  eventuais  inscrições  de  ocupação  em  áreas  de
preservação  permanente  e  a  remoção de  qualquer  ocupação  irregular
verificada em tais áreas, nos termos dos artigos 9º e 10 da Lei 9.636/1998;

g) a condenação de todos requeridos à obrigação de fazer, consistente na
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demolição de  toda  a  estrutura  do  empreendimento  demandado,  com a
remoção de todo o material resultante da atividade;

h) a condenação do RESTAURANTE E PRIVÊ RIO BELO à obrigação     de
fazer, consistente em promover, após a conclusão das medidas indicadas
nos itens anteriores, a recuperação das áreas degradadas, de modo a restituir
as funções ambientais dos locais ambientalmente afetados pelas ocupações
detectadas, sob pena de execução específica ou de cominação de multa
diária, nos termos do art. 11 da LACP e do art. 84 do CDC, devendo os
demandados adotar as seguintes providências: i) apresentação à
ADEMA, no prazo de 180  (cento  e  oitenta) dias, após a  remoção  das
edificações  irregulares, de projeto de recuperação de área degradada
(PRAD), lavrado por profissional habilitado; ii) correção, no prazo máximo
de 90 (noventa) dias, do PRAD, caso necessária, de acordo com a análise do
mesmo realizada pela ADEMA; e iii) execução do PRAD, após a sua
aprovação definitiva pela ADEMA, com o cumprimento integral das medidas
de reparação do dano ambiental e do cronograma de execução definidos;

i)  a condenação solidária da  ADEMA,  do  MUNICÍPIO DE

NEÓPOLIS/SE e da UNIÃO  obrigação     de     fazer, consistente em realizar a
contínua vigilância da área  objeto  desta  ACP, mediante a afixação, a
manutenção e conservação, desde     o     início     da     execução     do     plano     de
recuperação     da     área     degradada, de placas indicativas de que o local constitui
área pública de propriedade da UNIÃO e área de preservação permanente,
insuscetíveis de ocupação;

j)  a condenação  dos  requeridos  à  obrigação  de  pagar,  a  título  de
indenização  pelo  tempo  em  que  o  meio  ambiente  foi  utilizado
indevidamente,  no  valor  de  R$100.000,00  (cem mil  reais) ao  Fundo  de
Direitos Difusos (art. 13 da Lei 7.347/1985 e Decreto 1.306/1994)

l) a fixação de multa diária para os réus pelo eventual descumprimento da
sentença condenatória aqui postulada no valor mínimo de R$10.000,00 (dez
mil reais), devendo os valores ser revertidos em favor do Fundo de Defesa
de Direitos Difusos, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e da
execução judicial das obrigações não cumpridas.

Dá-se à presente causa o valor de R$100.000,00 (cem mil reais).

Aracaju/SE, 24 de janeiro de 2017.

FLÁVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS
PROCURADOR DA REPÚBLICA
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